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RELATÓRIO

Trata-se de mensagem de origem do Poder Executivo Municipal,
cujo mérito solicita aprovação do colendo Plenário para Projeto de Lei
que “Altera a Lei municipal nº 3.612, de 15 de dezembro de 2014, que
dispõe sobre os cemitérios municipais, e dá outras providências”.
Constam dos autos eletrônicos os seguintes documentos:

● ID 40257 (pdf, 5 páginas);
● ID 40296 (página única).

PARECER

A matéria tratada na proposição está compreendida na autonomia

política do Município para legislar sobre sua auto-organização,

promovendo o adequado ordenamento territorial (planejamento, controle

de uso, parcelamento e ocupação do solo urbano), bem como

organização e execução dos serviços públicos de sua competência. A

esse respeito, transcrevemos:

“O serviço funerário é da competência municipal,
por dizer respeito a atividades de precípuo interesse
local - quais sejam: a confecção de caixões, a
organização de velório, o transporte de cadáveres e a
administração de cemitérios. As três primeiras podem
ser delegadas pela Municipalidade, com ou sem
exclusividade, a particulares que se proponham a
executá-las mediante concessão ou permissão, como
pode o Município realizá-las por suas repartições,
autarquias, fundações ou empresas estatais.
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(...)

Os terrenos dos cemitérios municipais são bens
do domínio público de uso especial, razão pela qual
não podem ser alienados, mas simplesmente
concedidos aos particulares para as sepulturas, na
forma do respectivo regulamento local. Daí a exata
afirmativa de Trotabas de que ‘a concessão de uso dos
terrenos de cemitérios é um modo de utilização
privativa do domínio público, segundo sua destinação
específica’. Essa concessão de uso é revogável desde
que ocorram motivos de interesse público ou seu titular
descumpra as normas de utilização, consoante têm
entendido uniformemente os tribunais”.

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro.
17ª. Ed., 2ª tiragem atualizada por ADILSON ABREU
DALLARI (Coordenador). – São Paulo: Malheiros
Editores, 2014. P. 472-473

Na Lei Orgânica Municipal, a matéria é abordada como segue:

Art. 7º Ao Município compete prover tudo quanto diga
respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de
sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre
outras, as seguintes atribuições:
(...)
XXV - dispor sobre os serviços funerários, administrar
os cemitérios públicos e fiscalizar os cemitérios
particulares;

Ao que se apresenta, a proposição em análise trata de alterar a

conceituação atribuída ao espaço de sepultamento regulamentado pelo

inciso em questão, de forma a viabilizar política de ocupação do solo de

interesse da municipalidade. Considerando, portanto, que tal desiderato

está inserido no âmbito de competências do município para ordenação
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do solo e disposição sobre serviços públicos, resta concluir pela

viabilidade da proposição.

Adentrando à tramitação do processo legislativo, registramos que
a deliberação pelo plenário da nobre Casa Legislativa deve ser
precedida da manifestação das seguintes comissões permanentes:

a) LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, por ser condição de tramitação do
processo legislativo para todas as proposições em geral:

Art. 76- Compete à Comissão de Legislação
e Justiça manifestar-se sobre todos os
assuntos nos aspectos constitucional,
redacional e legal e, quando já aprovados
pelo Plenário, analisá-los sob os aspectos
lógico e gramatical, de modo a adequar ao
bom vernáculo o texto das proposições.
§ 1º- Salvo expressa disposição em
contrário deste Regimento, é obrigatória a
audiência da Comissão de Legislação e
Justiça em todos os projetos de lei e
determinadas matérias que tramitarem pela
Câmara.

b) SERVIÇOS URBANOS, HABITAÇÃO E SEGURANÇA, por
competência específica, eis que a proposição se refere à execução de
serviços públicos locais:

Art. 78- Compete à Comissão de Serviços
Urbanos, Habitação e Segurança opinar
nas matérias referentes a quaisquer obras
públicas, empreendimentos, habitação,
segurança e execução de serviços
públicos locais e ligados às atividades
produtivas em geral, oficiais ou particulares,
sobre trânsito e transporte e comunicação
em geral e, especialmente, sobre o Plano
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de Desenvolvimento do Município e suas
alterações.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em conformidade com os fundamentos normativos e doutrinários

apresentados acima, encaminhamos o expediente ao prosseguimento

opinando pela viabilidade de tramitação. Como de praxe, registramos

que o presente parecer tem natureza opinativa e não vincula a decisão

das comissões. À conclusão superior, e com aprovação, encaminhem-se

os autos à DIRETORIA LEGISLATIVA para as devidas diligências.

Parecer exarado em 18 de maio de 2022

Pablo José Camboim de Souza
OAB/RS 50.493

Matrícula 881

João Roberto da Fonseca Junior
Procurador Chefe

OAB/RS 69.257


